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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2021
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 081/2021

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, CNPJ nº 28.576.080/0001-47.
EMPRESA: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.844.478/0001-91
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE em atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Administração,Secretaria Municipal de Assistência Social e do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí,exceto as Secretarias de Saúde e de 
Educação, conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I). Processo Administrativo nº 3432/2021

NUMERAÇÃO 
SISTEMA

LOTE II

14 5 APONTADOR DE METAL COM 2 FUROS PARA LÁPIS Nº 2, RESISTENTE, LÂMINA 
AÇO CARBONO MED. 16 MM X 26 LAR.

420 UND LEONORA R$1,24 R$520,80

15 10 BORRACHA BICOLOR NATURAL, MEDINDO 52 X 18 X 7 MM. 170 UND CIS R$1,26 R$214,20

16 11 BORRACHA PLÁSTICA, BRANCA, FORMATO RETANGULAR MEDINDO APROX. 43 
X 22 X 12 MM.

230 UND LEONORA R$0,50 R$550,00

17 16 CANETA ESFEROGRÁFICA PLÁSTICA, PONTA AÇO INOXIDÁVEL COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA GROSSA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CORPO 
SEXTAVADO, TRANSPARENTE, COM RESPIRADOURO DE 10,8 MM, (PRETA).

1.000 UND COMPACTOR R$0,55 R$550,00

18 17 CANETA ESFEROGRÁFICA PLÁSTICA, PONTA AÇO INOXIDÁVEL COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA GROSSA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CORPO 
SEXTAVADO, TRANSPARENTE COM RESPIRADOURO DE 10,8 MM, (AZUL).

2.500 UND COMPACTOR R$0,51 R$1.275,00

19 18 CANETA MARCA TEXTO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA CHANFRADA, COR 
FLUORESCENTE, RESINA TERMOPLÁSTICA E TINTA À BASE DE GLICOL, COR AM-
ARELA.

1.120 UND LEONORA R$1,14 R$1.276,80

20 19 CANETA MARCA TEXTO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA CHANFRADA, COR 
FLUORESCENTE, RESINA TERMOPLÁSTICA E TINTA À BASE DE GLICOL, COR ROSA.

386 UND LEONORA R$1,14 R$440,04

21 20 CANETA MARCA TEXTO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA CHANFRADA, COR 
FLUORESCENTE, RESINA TERMOPLÁSTICA E TINTA À BASE DE GLICOL, COR 
VERDE CLARA.

336 UND LEONORA R$1,14 R$383,04

22 21 CANETA PARA RETROPROJETOR, COR AZUL, PONTA MÉDIA, 2.0 MM (PARA ES-
CRITA TAMBÉM EM CD).

82 UND LEONORA R$1,23 R$100,86

23 22 CANETA PARA RETROPROJETOR, COR PRETA, PONTA MÉDIA, 2.0 MM (PARA ES-
CRITA TAMBÉM EM CD).

190 UND LEONORA R$1,22 R$231,80

24 23 CANETA PARA QUADRO BRANCO, ATÓXICO, RESISTENTE À CLARIDADE, COR 
AZUL - 6 MM.

170 UND LEONORA R$4,76 R$809,20

25 24 CANETA PARA QUADRO BRANCO, ATÓXICO, RESISTENTE À CLARIDADE, COR 
PRETA - 6 MM.

170 UND COMPACTOR R$4,76 R$809,20

26 25 CANETA PARA QUADRO BRANCO, ATÓXICO, RESISTENTE À CLARIDADE, COR 
VERMELHA – 6 MM.

170 UND COMPACTOR R$4,76 R$809,20

27 26 CANETA PARA QUADRO BRANCO, ATÓXICO, RESISTENTE À CLARIDADE, COR 
VERDE – 6 MM.

170 UND COMPACTOR R$4,77 R$810,90

28 27 CD-RW, 80 MIN. 700 MB, COM CAPA ACRÍLICA, REGRAVÁVEL. 100 UND MAXPRINT R$3,35 R$335,00

29 28 CLIPS DE METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL, NIQUELADO, Nº 2/0, CAIXA COM 
100 UNIDADES.

740 UND MAX R$1,87 R$1.383,80

30 29 CLIPS DE METAL PARA PAPEL, Nº 3/0 - 36 MM, CAIXA COM 100 UNIDADES. 500 UND MAX R$3,61 R$1.805,00

31 30 CLIPS DE METAL PARA PAPEL Nº 4/0 MM, CAIXA COM 50 UNIDADES. 500 UND MAX R$1,87 R$935,00

32 31 CLIPS DE METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL, NIQUELADO, Nº 6/0, CAIXA COM 
50 UNIDADES.

522 UND MAX R$2,28 R$1.190,16

33 32 CLIPS DE METAL PARA PAPEL Nº 8/0 - 57 MM, ANTIFERRUGEM - (CAIXA COM 25 
UNIDADES).

125 UND MAX R$2,17 R$271,25

34 58 GRAFITE 0.5 MM C/ 12 20 UND LEONORA R$0,45 R$9,00

35 59 GRAFITE 0.7 MM C/ 12. 50 UND LEONORA R$0,44 R$22,00

36 60 GRAFITE 0.9 MM C/ 12 50 UND LEONORA R$0,44 R$22,00
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37 68 LÁPIS, GRAFITE Nº 02. 1.235 UND LEONORA R$0,25 R$308,75

38 69 LAPISEIRA 0.5 MM 50 UND LEONORA R$1,50 R$75,00

39 70 LAPISEIRA 0.7 MM 100 UND LEONORA R$1,51 R$151,00

40 71 LAPISEIRA 0.9 MM. 100 UND LEONORA R$3,46 R$346,00

TOTAL GERAL LOTE II R$15.200,00

Data da Assinatura: 21 de outubro de 2021
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$15.200,00 (quinze mil e duzentos reais)
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 048/2021

Certifico que a servidora LEILA CRISTINA REZENDE PAIVA BETTENCOURT teve averbado em seu registro neste RPPS, na matrícula nº 386 os períodos compreendidos 
entre 24/10/1988 a 02/04/1990 e 04/04/1990 a 30/04/1997 correspondentes a 3106 dias (três mil cento e seis dias), equivalentes a 08 anos e 06 meses e 06 dias, con-
forme CTC - INSS n° 17025020.1.00168/19-0 emitida para fins previdenciários.

Barra do Piraí, 28 de outubro de 2021.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ

Matricula nº 1274

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 049/2021

Certifico que a servidora VILMA APARECIDA SANTOS DA SILVA teve averbado em seu registro neste RPPS, na matrícula nº 8601 os períodos compreendidos entre 
01/12/1985 a 12/08/1986, 01/09/1987 a 19/03/1994 e 21/10/2003 a 04/12/2003 correspondentes a 2690 dias (dois mil e seiscentos e noventa dias), equivalentes a 07 
anos e 04 meses e 15 dias, conforme CTC - INSS n° 11001060.1.00179/21-3 emitida para fins previdenciários.

Barra do Piraí, 03 de novembro de 2021.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ

Matricula nº 1274

SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO DE CONTRATOS

ERRATA

No jornal “Boletim do Município de Barra do Piraí”, Ano 17, nº047, de 10 de Junho 
de 2021, página: 41. 

Onde lê-se: ... “Contrato CLI N°005/2021”

Onde lê-se: ... “ Valor: R$ 1.929,00”

EXTRATO CONTRATUAL
    
Leia-se: ... “Contrato CLI N°006/2021”

Leia-se: ... “Valor: R$ 23.148,00”

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO DE CONTRATOS

ERRATA

No jornal “Boletim do Município de Barra do Piraí”, Ano 17, nº004, de 28 de out-
ubro de 2021, página: 24. 

Onde lê-se: ...”, A importância é destinada para a Locação ...

Onde lê-se: ...VALOR : R$ 10.419,82 (Dez mil, quatrocentos e dezenove reais e 
oitenta e dois   centavos)”...

ATO DE DISPENSA

Leia-se: ... “A importância é destinada para a prorrogação do prazo contratual”...

Leia-se: ... “VALOR : R$ 77.400,00 ( Setenta e sete mil e quatrocentos reais)”...
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EDUCAÇÃO

PORTARIA SME Nº03/2021

RECURSOS HUMANOS

DEFINE CRITÉRIOS GERAIS PARA O CONCURSO DE REMANEJAMENTO DOS 
PROFESSORES, PEDAGOGOS, ORIENTADORES PEDAGÓGICOS E ORIENTADO-
RES EDUCACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.   

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e consid-
erando a necessidade e os interesses dos profissionais do ensino com os de na-
tureza pedagógica e administrativa da Secretaria Municipal de Educação.

RESOLVE:

Artigo 1º - Abrir o Concurso de Remanejamento na Rede Municipal de Ensino, 
que ocorrerá conforme o disposto no Estatuto Municipal do Magistério - Lei 
nº415/1991.

Parágrafo 1º - Têm direito de participar do Concurso aludido no caput deste ar-
tigo:

a. Os Professores, Pedagogos, Orientadores Pedagógicos e Orientadores Edu-
cacionais, atuantes na Educação Infantil e no Ensino Fundamental que tiverem 
interesse em remanejamento;

b. Os Professores, Pedagogos, Orientadores Pedagógicos e Orientadores Educa-
cionais, que foram colocados à disposição pelas Unidades de Ensino em  que se 
encontram lotados, mediante relatório da direção e que tenham sido informa-
dos previamente pelo gestor;

c. Todos os Professores, Pedagogos, Orientadores Pedagógicos e Educacionais  
lotados nos Departamentos da SME.

Artigo 2° - Caberá ao Departamento de Educação Infantil e o Departamento do 
Ensino Fundamental da Secretaria Municipal de Educação, concomitantemente, 
tomar as providências cabíveis para a realização do concurso previsto nesta Por-
taria.

Artigo 3º - O período de inscrição de remanejamento dar-se-á do dia 05 a 12 
de novembro de 2021, por meio do preenchimento do formulário on-line de 
inscrição encaminhado às unidades de ensino: https://forms.gle/jRdxT9ZqwBp-
pHWgF9

Artigo 4º - Caberá à Direção de cada Unidade de Ensino divulgar a todos os in-
teressados a abertura e demais informações quanto ao concurso de Remaneja-

mento.  Cada servidor ficará responsável por preencher o seu formulário on-line 
e encaminhar dentro do prazo estipulado. 

Artigo 5º - Após a data prevista para o término, o formulário será fechado não 
aceitando novas inscrições.  

Artigo 6º - A SME não se responsabilizará por solicitação de inscrição não rece-
bida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

Artigo 7º - A data e horário do Remanejamento de cada servidor serão informa-
dos por intermédio de memorando a todas as unidades de ensino, e ocorrerá de 
forma presencial nos dias 01 e 03 de dezembro do corrente ano.

Artigo 8º - Casos omissos serão resolvidos pela equipe pedagógica da SME.
 
Artigo 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

 
Barra do Piraí, 04 de novembro de 2021.

Glória José da Silva Guimarães
Secretária Municipal de Educação

                           PORTARIAS APROVADAS PELAS SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO NOME TIPO DE LICENÇA PRAZO A PARTIR DE Nº PORTARIA

377/2020 ELIZABETE BLAZUTTI MARQUES PAES PRÊMIO 30 DIAS 18/11/2021 174/2021

10264/2021 EDNA MARIA  PAULINO PAIVA PRÊMIO 90 DIAS 03/11/2021 175/2021

11940/2021 CISELE SOARES PIRES PRÊMIO 90 DIAS 03/11/2021 176/2021

11930/2021 CRISTIANE MARIA TOLEDO FONSECA PRÊMIO 90 DIAS 03/11/2021 177/2021

11245/2021 ISABEL DE FÁTIMA DA SILVA MARTINS PRÊMIO 90 DIAS 03/11/2021 178/2021

6824/2021 LUCIANA LINHARES DE SOUZA OLIVEIRA PRÊMIO 90 DIAS 03/11/2021 179/2021

11652/2021 ADRIANA GOMES CALIXTO CESAR PRÊMIO 90 DIAS 03/11/2021 180/2021

11269/2021 OSLITA DE PAULA  DA SILVA PRÊMIO 90 DIAS 03/11/2021 181/2021

11155/2021 MARIA APARECIDA MACHADO DE AZEVEDO PRÊMIO 90 DIAS 03/11/2021 182/2021
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